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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 1/2022 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 2 de fevereiro

de 2022

Designação de Fiscal Titular e Subs�tuto do contrato n°

01/2022, da Dispensa de Licitação 17/2021 - Galpão Pré-

moldado Intermediário - do IF Baiano, Campus Xique-

Xique.

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições delegadas pelo Portaria nº 792 de 05/08/2020,

publicado no DOU de 06/08/2020, Seção 2, página 14, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892,

de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

O teor do processo 23806.251280.2021-85, de 10 de dezembro de 2021,

RESOLVE:  

Art. 1º  Designar fiscal �tular de contrato conforme a tabela a seguir:

Contratada
N° do

contrato
CNPJ Servidor

Matrícula

SIAPE
Função

Hugo Juliano

Pires de

Carvalho

01/2022 11.749.847/0001-90
Elmo Cerqueira

Pimentel
488562 Fiscal Titular

Art. 2º Designar fiscal subs�tuto de contrato conforme a tabela a seguir:

Contratada
N° do

contrato
CNPJ Servidor

Matrícula

SIAPE
Função

Hugo Juliano

Pires de

Carvalho

01/2022 11.749.847/0001-90

Jorge Ivan

Ribeiro de

Souza

2392911 Fiscal Subs�tuto

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Pedro Queiroz Junior, DIRETOR - CD0002 - XIQ-DG, em 02/02/2022 20:43:41.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 02/02/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

284217

17d68db5f3

Rodovia BA 052 - Km 468 - s/n, Zona Rural, XIQUE-XIQUE / BA, CEP 47.400-000

Fone: (74) 3664-3500, (74) 3664-3501



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 2/2022 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 4 de fevereiro

de 2022

Alterar portaria 01, de 12 de março de 2021, que designou fiscal

subs�tuto de contratos, contrato 03/2017, do IF Baiano - Campus

Xique-Xique.

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições delegadas pelo Portaria nº 792 de 05/08/2020,

publicado no DOU de 06/08/2020, Seção 2, página 14, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892,

de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

O teor do processo 23806.250085.2022-19, de 01 de fevereiro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar, à par�r de 27 de dezembro de 2021, o servidor Bianco Carvalho de Oliveira, Matrícula

Siape, 3215032, removido a pedido, da função de   fiscal �tular de  contratos, contrato 03/2017, do IF Baiano,

Campus Xique-Xique.

Art. 2º - Designar fiscal subs�tuto de contratos conforme a tabela a seguir: 

Contratada
Nº do

contrato
CNPJ Servidor

Matrícula

Siape
Função

Qualicopy

Comércio e

Serviços Ltda

03/2017
02.902.072/0001-

50

 Eurico Campos

Dutra
3260018

Fiscal

�tular

         

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Pedro Queiroz Junior, DIRETOR - CD0002 - XIQ-DG, em 04/02/2022 16:12:14.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 04/02/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

285626

d32804ca9b

Rodovia BA 052 - Km 468 - s/n, Zona Rural, XIQUE-XIQUE / BA, CEP 47.400-000

Fone: (74) 3664-3500, (74) 3664-3501



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 3/2022 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 4 de fevereiro

de 2022

Alterar portaria 04 de 15 de março de 2021, que designou fiscal

subs�tuto de contratos, contrato 08/2019, do IF Baiano - Campus

Xique-Xique.

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUSXIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições delegadas pelo Portaria nº 792 de 05/08/2020,

publicado no DOU de 06/08/2020, Seção 2, página 14, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892,

de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

O teor do processo 23806.250085.2022-19, de 01 de fevereiro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar, à par�r de 27 de dezembro de 2021, o servidor Bianco Carvalho de Oliveira, Matrícula

Siape, 3215032, removido a pedido, da função de   fiscal subs�tuto de contratos, contrato 08/2019, do IF Baiano,

Campus Xique-Xique.

Art. 2º - Designar fiscal subs�tuto de contratos conforme a tabela a seguir: 

Contratada
Nº do

contrato
CNPJ Servidor

Matrícula

Siape
Função

TELEMAR

NORTE LESTE
08/2019

33.000.118/0001-

79

 Eurico Campos

Dutra
3260018

Fiscal

subs�tuto

         

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Pedro Queiroz Junior, DIRETOR - CD0002 - XIQ-DG, em 04/02/2022 16:20:20.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/02/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

284868

1921a816d0

Rodovia BA 052 - Km 468 - s/n, Zona Rural, XIQUE-XIQUE / BA, CEP 47.400-000

Fone: (74) 3664-3500, (74) 3664-3501



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 4/2022 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 14 de

fevereiro de 2022

Alterar portaria 01, de 12 de março de 2021, que designou fiscal

�tular de contratos, contrato 03/2017, do IF Baiano - Campus

Xique-Xique.

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições delegadas pelo Portaria nº 792 de 05/08/2020,

publicado no DOU de 06/08/2020, Seção 2, página 14, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892,

de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

O teor do processo 23806.250085.2022-19, de 01 de fevereiro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar, à par�r de 27 de dezembro de 2021, o servidor Bianco Carvalho de Oliveira, Matrícula

Siape, 3215032, removido a pedido, da função de   fiscal �tular de  contratos, contrato 03/2017, do IF Baiano,

Campus Xique-Xique.

Art. 2º - Designar fiscal �tular de contratos conforme a tabela a seguir: 

Contratada
Nº do

contrato
CNPJ Servidor

Matrícula

Siape
Função

Qualicopy

Comércio e

Serviços Ltda

03/2017
02.902.072/0001-

50

 Eurico Campos

Dutra
3260018

Fiscal

�tular

         

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Pedro Queiroz Junior, DIRETOR - CD0002 - XIQ-DG, em 14/02/2022 11:12:25.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/02/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289333

b48ba29d3a

Rodovia BA 052 - Km 468 - s/n, Zona Rural, XIQUE-XIQUE / BA, CEP 47.400-000

Fone: (74) 3664-3500, (74) 3664-3501



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 5/2022 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 14 de

fevereiro de 2022

Revoga a portaria de nº 02, de 04 de fevereiro  de 2022, que

altera a portaria 01 de 12 de março de 2021, contrato 03/2017,

empresa Qualicopy Comércio e Serviços Ltda, para dispensar e

designar fiscal &tular de contratos, do IF Baiano, campus Xique-

Xique.

 

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

BAIANO, CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições delegadas pelo Portaria nº 792 de 05/08/2020, 

publicado no DOU de 06 /08/2020, Seção 2, página 14, e de acordo com as disposições con&das na Lei nº 11.892, 

de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990,

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar a portaria de nº 02, de 04 de fevereiro de 2022, que altera a portaria 01 de 12 de março de 2021, 

contrato 03/2017, empresa Qualicopy Comércio e Serviços Ltda, para dispensar e designar fiscal &tular de 

contratos, do IF Baiano, campus Xique-Xique.

Art.2º – Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Pedro Queiroz Junior, DIRETOR - CD0002 - XIQ-DG, em 14/02/2022 14:26:37.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/02/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

289345

05375f8d2a



Rodovia BA 052 - Km 468 - s/n, Zona Rural, XIQUE-XIQUE / BA, CEP 47.400-000

Fone: (74) 3664-3500, (74) 3664-3501



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 6/2022 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de

fevereiro de 2022

Designa equipe de planejamento para execução de processo de

aquisição de materiais des�nados a comunidade discente do IF

Baiano - Campus Xique-Xique. 

O DIRETOR 

GERAL PRO 

TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

XIQUE-XIQUE, 

no uso das suas atribuições delegadas pelo Portaria nº 792 de 05/08/2020, publicado no DOU de 06 /08/2020, 

Seção 2, página 14, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 

8.112/1990, CONSIDERANDO:

O que consta no processo 23806.250134.2022-13, datado de 15 de fevereiro de 2022

RESOLVE:

Art. 1º – Designar equipe de planejamento para execução de processo de aquisição de materiais des�nados a 

comunidade discente do IF Baiano - Campus Xique-Xique:

Servidor (a) 
Matrícula

SIAPE
Cargo  Lotação Função

Gleice de Oliveira

Miranda
2339625 NUTRICIONISTA XIQ-DG Integrante 

Laisla Suelen Miranda

Rocha
1287314 PSICOLOGO XIQ-DG Integrante

Paulo Sergio de

Santana
3253232

ASSISTENTE EM

ADMINISTRAÇÃO
XIQ-DG  Integrante 

Maria Aparecida

Santos Silva
1475753

ASSISTENTE EM

ADMINISTRAÇÃO
XIQ-DG  Integrante

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Pedro Queiroz Junior, DIRETOR - CD0002 - XIQ-DG, em 17/02/2022 17:01:33.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 17/02/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291005

3c75587d82

Rodovia BA 052 - Km 468 - s/n, Zona Rural, XIQUE-XIQUE / BA, CEP 47.400-000

Fone: (74) 3664-3500, (74) 3664-3501



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 7/2022 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 18 de

fevereiro de 2022

Designa equipe de planejamento para execução de processo de

aquisição de água mineral e de vasilhames vazios novos de 20

litros, do IF Baiano, Campus Xique-Xique. 

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

BAIANO, CAMPUSXIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições delegadas pelo Portaria nº 792 de 05/08/2020, 

publicado no DOU de 06/08/2020, Seção 2, página 14, e de acordo com as disposições con3das na Lei nº 11.892, 

de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

    

O que consta no processo 23806.250061.2022-60 datado de 21 de janeiro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar equipe de planejamento para execução de processo de aquisição de água mineral e de 

vasilhames vazios novos de 20 litros, do IF Baiano, Campus Xique-Xique. 

Servidor (a) 
Matrícula

SIAPE
Cargo  Lotação Função

Paulo Sérgio de

Santana
3253232

ASSISTENTE EM

ADMINISTRAÇÃO
XIQ-NUCON

Integrante

(planejamento)

Maria Aparecida

Santos Silva 
1475753

ASSISTENTE EM

ADMINISTRAÇÃO
XIQ-NUCON

Integrante

(planejamento)

Elmo Cerqueira

Pimentel
488562 ENGENHEIRO XIQ-NENG

 Integrante

(fiscalização)

Art.2º – Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Pedro Queiroz Junior, DIRETOR - CD0002 - XIQ-DG, em 18/02/2022 16:33:43.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 18/02/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

291423

69f860213f

Rodovia BA 052 - Km 468 - s/n, Zona Rural, XIQUE-XIQUE / BA, CEP 47.400-000

Fone: (74) 3664-3500, (74) 3664-3501



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 8/2022 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 25 de

fevereiro de 2022

Altera portaria nº 82 de 06 de Setembro de 2021 que,

modificou a cons�tuição da comissão permanente,

responsável pelo processo sele�vo de ingressos do IF

Baiano Campus Xique-Xique.

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições delegadas pelo Portaria nº 792/08/2020,

publicado no DOU de 06 /08/2020, Seção 2, página 14, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892,

de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, RESOLVE: 

Art. 1º Alterar  composição da comissão permanente, responsável pelo processo sele�vo de ingressos do IF

Baiano campus Xique-Xique, modificada pela Portaria n° 82, de 06 de Setembro de 2021.

Art. 2º  Excluir a servidora Rafaella Oliveira Baracho, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico Técnico e

Tecnológico, Matricula Siape 1666186. 

Art. 3º Incluir o servidor Leonardo Palloni Acce= Resende , ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico, Matricula Siape 3269703. 

Art. 4º  A comissão passa a ter a seguinte composição: 

Servidor(a)
Matrícula

Siape
Cargo Lotação

Função na

comissão

Leonardo Palloni Acce= Resende 3269703 Professora EBTT XIQ-CE Presidente

Djalma Moreira  Santana Filho 2354763 Professor EBTT XIQ-DA Membro

Bianco de Carvalho Oliveira 3215032
Técnico de Tecnologia da

Informação  
XIQ-NGTI Membro

Carolina Gonzales da Silva 3063491 Professora EBTT XIQ-INTAG Membro

Diego Pereira André de Lima 2392654 Técnico em Agropecuária XIQ-CUEP Membro

Filipe Neves Brito 3012913 Assistente de Laboratório  XIQ-NULIC Membro

Jocemara Nascimento dos Santos 3028784 Professora EBTT XIQ-CE Membro

Jordana de Santana Rocha 2398418 Técnica de Laboratório XIQ-DA Membro

Larissa Lopes Silva 1153186 Assistente em Administração XIQ-DA Membro

Lívio da Silva Amaral 1022450 Professor EBTT XIQ-CE Membro





Usuário logado:
Marcelo da Hora Ferreira Silva

Órgão:
CXIQUE - Campus Xique-Xique

CAMPUS XIQUE-XIQUE (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO)

PERIODO DE 01/02/2022 A 28/02/2022	

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

Número
da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação
da
Viagem

Motivo
Viagem

Período Trecho
Quantidade

Diárias
Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino Meio de

Transporte

000016/22

RONALDO
SIMAO
DE
OLIVEIRA

CXIQUE NI NACIONAL
Em
Planejamento

Nacional
- A
Serviço

20/02/2022 21/02/2022 Irecê
(BA)

Salvador
(BA)

Veículo
Próprio

1,0 253,80 0,00 253,80

21/02/2022 22/02/2022
Salvador
(BA)

Feira de
Santana
(BA)

Veículo
Próprio 1,0 211,50 0,00 211,50

22/02/2022 22/02/2022
Feira de
Santana
(BA)

Retorno
para
Irecê
(BA)

Veículo
Próprio

0,5 105,75 0,00 105,75

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2,5 571,05 0,00 571,05

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 145,28 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 425,77

Sub-Total Geral 2,5 571,05 0,00 571,05

Total (R$) 425,77
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